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Justificativa:

A presente modificativa do projeto de Lei tem como propósito dar

preferênciaaestas pessoas portadorasda sindromede fibromialgia, em órgãospúblicos
municipais, empresas comerciais que recebem pagamentos de contas, empresas
concessionárias de serviços públicos municipais, empresas privadas e estacionamentos
prioritários não só com a apresentação do atestado médico, mas também com a

portabilidade exclusiva de uma carteirinha para esta sindrome. Estas, deverão incluir as.

pessoascom Fibromialgia nas filas de atendimento preferencial e disponibilizar durante

todo o horário de expediente, atendimento prioritário às pessoas com Fibromialgia

Câmara Municipal de Campo Largo, 01 de junho de 2022

deraLUIZ CARLOS SBERSVENSKI JUNIOR
VEREADOR

RUA SUBESTAÇÃO DE ENOLOGIA, 2008 - CEP 83601-450 - CAMPO LARGO - PARANÁ
FONE: (41) 3392-1717

E-mail: emeampolargonemcampolargo.pr.gov.br
Home page: www.campolargo.pr.leg.br

Fls.


